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1. DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA

Órgão: CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM-ES

Setor requisitante (Unidade/Setor/Departamento): Chefia de Gabinete

Responsável pela Demanda: Fátima Perim Turini Peterle Matrícula: 1823

E-mail:presidenciacmci@choeirodeitapemirim.es.leg.br  
Telefone: (28 ) 3526-5663

1. Objeto: Assinatura da plataforma Digital. -  prestação de serviços técnicos especializados em fornecimento, via
correio eletrônico e website, de boletins de publicações dos diários oficiais, inclusive Tribunais de Contas, de
interesse do órgão.

2. Justificativa da necessidade da contratação

Dentre  tantos  outros,  o  principal  objetivo  é  fornecer  informação  inteligente  de  maneira  intuitiva,
necessária para reflexões e tomadas de decisões, visando dar um melhor embasamento para as teses
jurídicas, bem como, viabilizar a atividade do profissional do direito.
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3. Descrições e quantidades 

Item

DESCRIÇÃO/

ESPECIFICAÇÃO

MARCA (SE
APLICÁVEL)

UNIDADE DE
MEDIDA

QUANTIDADE

1 ASSINATURA  DA  PLATAFORMA
DIGITAL - prestação de serviços técnicos
especializados  em  fornecimento,  via
correio eletrônico e website, de boletins de
publicações dos diários oficiais, inclusive
Tribunais  de  Contas,  de  interesse  do
órgão.

----------- SERVIÇO 1

4. Observações gerais

4.1. Prazo de Entrega/ Execução: Em até 30 dias após o recebimento da Autorização de Fornecimento / 365 dias

4.2. Local e horário da Entrega/Execução: Câmara Municipal de Cachoeiro de Itapemirim-ES
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4.3. Unidade e servidor responsável para esclarecimentos: Procurador Geral da Câmara Municipal de Cachoeiro 
de Itapemirim-ES, Servidor  Pablo Lordes Dias

4.4. Prazo para pagamento: Até 30 dias após a apresentação da nota fiscal correspondente.

Cachoeiro de Itapemirim-ES

Responsável pela Formalização da Demanda

(Nome, matrícula e assinatura)

 Em conformidade com a legislação que rege o tema, encaminhe-se à autoridade competente para análise de

conveniência e oportunidade para a contratação e demais providências cabíveis.

 OBSERVAÇÕES:

Este documento requer assinatura da Autoridade da Área Requisitante.

(Nome, matrícula e assinatura)
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